
PREFEITURA DEM/ 

GOVERNO DO POVO 

Ao Setor de Licitação da Prefeitura de Brejão/PE. 
Nesta. 

Assunto: Autorização. Processo Administrativo. 
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O Prefeito do Município de Brejão/PE, no uso de sias atribuições legais, considerando 
a solicitação referente à necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria operacional e regulatória, consistindo na análise, 
auditoria, apuração e recuperação de valores pagos indevidamente e/ou a maior à 
concessionária de energia elétrica, bem como atuação administrativa, junto à própria 
concessionária, à ANEEL, às agências reguladoras estaduais e demais órgãos competentes, 
visando à compensação, devolução ou regularização de cobranças, em conformidade com a 
resolução normativa ANEEL n° 1.000/2021, demais normas setoriais aplicáveis, o código de 
defesa do consumidor, e demais legislações pertinentes, conforme termo de referência e seus 
anexos. 

Considerando a necessidade de ser formalizado um procedimento administrativo para 
contratação do serviço, bem como a necessidade de encontrar empresa especializada para 
objeto, determino a realização das seguintes providências: 

1. Autuação de competente Processo Administrativo, com regras pertinentes contidas na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 04/2024, e suas alterações, com ajuntada 
do presente termo acompanhado da solicitação e demais instrumentos de planejamento da 
secretaria requisitante anexos; 

2. Recebido os autos da Procuradoria Geral Jurídica e da Controladoria Geral do 
Município anexo Pareceres quanto à ratificação da viabilidade de Inexigibilidade da Licitação 
para execução dos serviços. 

Depois de constatada a legalidade pela Procuradoria e Controladoria aprovando a 
possibilidade, e o Setor de Contabilidade aprovada disponibilidade orçamentária para custear 
o serviço, e na qualidade de Ordenador de despesas, autorizo à continuidade do Processo 
Licitatório na modalidade cabível, observando-se, em tudo, a Lei Federal n° 14.133/2021, e 
Decreto Municipal n° 04/2024, e suas alterações posteriores, e demais normas aplicadas à 
espécie. 

Gabinete do Prefeito 
Brejão/PE, em 23 de julho de 2025. 

Saul e re -e Fiorentino de Barros 
Prefeito 

9, Praça Melquiades Bernardo, 1 - Centro 1 55.325-000 1 Brejão-PE. 
CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00 
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